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MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022

(Processo Administrativo n.º 251/2021)

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-
rização da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Governo e 
Comunicação, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, nas condições fixadas neste 
edital e seus anexos. No dia 03/03/2022, às 09:00 horas, onde serão recebidas as propos-
tas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema www.
comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por item, tendo por finalidade 
a contratação de empresa especializada em serviço de engenharia para execução 
de muros de fechamento e passeio público dos prédios do município de Primeiro de 
Maio, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais, mão de obra e demais 
equipamentos que atendam a completa execução da obra com qualidade de acordo 
com memorial descritivo, planilha orçamentária e condições estabelecidas no Termo 
de Referência. O valor máximo estimado é de R$ 1.239.370,97 (um milhão, duzentos 
e trinta e nove mil, trezentos e setenta reais e noventa e sete centavos). O presente 
certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2.002, Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, nº 
5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsi-
diariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através 
da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail 
licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 

 Primeiro de Maio/PR, em 10 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

DISPENSA Nº 03/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

 OBJETO: Aquisição de medicamentos constantes na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME 2021 do município de Primeiro de Maio / PR.

 VALOR: R$ 10.663,25, (dez mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte e 
cinco centavos).
 
 VIGÊNCIA: 03 (três) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 03/2022

 FISCAIS: Ivete Pedrinelli

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 03/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: A. G. KIENEN & CIA LTDA

 OBJETO: Aquisição de medicamentos constantes na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME 2021 do município de Primeiro de Maio / PR.

 VALOR: R$ 3.783,43 (três mil setecentos e oitenta e três reais e quarenta e 
três centavos).
 
 VIGÊNCIA: 03 (três) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 03/2022

 FISCAIS: Ivete Pedrinelli

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 03/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP

 OBJETO: Aquisição de medicamentos constantes na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME 2021 do município de Primeiro de Maio / PR.

 VALOR: R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).
 
 VIGÊNCIA: 03 (três) meses

 REFERÊNCIA: Dispensa nº 03/2022

 FISCAIS: Ivete Pedrinelli

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 03/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
-LARES LTDA

 OBJETO: Aquisição de medicamentos constantes na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME 2021 do município de Primeiro de Maio / PR.

 VALOR: R$ 8.805,75 (oito mil oitocentos e cinco reais e setenta e cinco 
centavos).
 
 VIGÊNCIA: 03 (três) meses

REFERÊNCIA: Dispensa nº 03/2022

 FISCAIS: Ivete Pedrinelli

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique-se.

 Primeiro de Maio, 10 de fevereiro de 2022.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº 5356, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022

 Designa a servidora para acompanhar e fiscalizar a execução destes Con-
tratos. 

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.

 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado a servidora Sra. Ivete Pedrinelli, matrícula n°. 401334, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Fármacia, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução dos Contratos, referente a Dispensa 03/2022, cujo objeto consiste na aquisição de 
medicamentos constantes na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME 
2021 do município de Primeiro de Maio – PR.

 I -  Contrato Nº 17/2022 -  MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº. 94.389.400/0001-84

 II -  Contrato Nº 18/2022 - A. G. KIENEN & CIA LTDA, CNPJ nº. 82.225947/0001-65

 III - Contrato Nº 19/2022 - S & R DISTRIBUIDORA LTDA EPP, CNPJ nº. 
04.889.315/0001-92

 IV - Contrato Nº 20/2022 CENTERMEDI - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº. 03.652.030/0001-70

 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:

 I - Zelar pelo fiel cumprimento dos Contratos, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CON-
TRATADA, em periodicidade adequada aos objetos dos Contratos e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas;

 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

 Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 

 Em 10 de fevereiro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 112/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL C & S LTDA 
ME, CNPJ n.º 03.458.761/0001-80

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual 
realização de oficinas para atendimento da Secretaria de Assistência Social 

 VALOR: R$ 29.542,00 (vinte e nove mil quinhentos e quarenta e dois reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão nº 62/2021

 PREÇOS REGISTRADOS:

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique -se

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 11 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 111/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 

 OBJETO: Aquisição de tubos de concreto armado, para atender a Prefeitura 
Municipal de Primeiro de Maio/PR.

 VALOR: R$ 28.125,00 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão nº 77/2021

 PREÇOS REGISTRADOS:

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique -se  

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 10 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 113/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: DEFENTI RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME 
 CNPJ n.º 03.458.761/0001-80

 OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura e eventual 
realização de oficinas para atendimento da Secretaria de Assistência Social 

 VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão nº 62/2021

 PREÇOS REGISTRADOS:

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique -se  

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 11 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 109/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: J S CORRETAGEM DE IMÓVEIS LTDA, 
 CNPJ n.º 40.940.364/0001-76

 OBJETO: Aquisição de pedrisco, para atender a Prefeitura Municipal de 
Primeiro de Maio/PR. 

 VALOR: R$ 28.125,00 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão nº 83/2021

 PREÇOS REGISTRADOS:

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.                                                                                                     

 Publique -se  

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 10 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 110/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO

 CONTRATADO: PEDREIRA PEDRANORTE LTDA - EPP, 
 CNPJ n.º 10.902.331/0001-70

 OBJETO: Aquisição de pedrisco, para atender a Prefeitura Municipal de 
Primeiro de Maio/PR. 

 VALOR: R$ 28.125,00 (vinte e oito mil cento e vinte e cinco reais).

 VIGENCIA: 12 (doze) meses

 REFERÊNCIA: Pregão nº 83/2021

 PREÇOS REGISTRADOS:

 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.

 Publique -se  

 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio/PR, em 10 de fevereiro 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

Decreto  nº 5452/2022 de 09/02/2022

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 794/2021 de 21/12/2021.

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Or-
çamento Geral do Município, no valor de R$ 9.317,93 (nove mil trezentos e dezessete reais 
e noventa e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.306.0007.6.002. Merenda Escolar
 659 - 3.3.90.32.00.00 03107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  451,40

 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA 
   E ABASTECIMENTO
 08.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE 
   AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
   ABASTECIMENTO
 08.001.20.608.0008.2.008. Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
   Abastecimento
 663 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO         5.908,93

 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0011.6.008. Proteção Social Especial - Serviços de Medidas 
   Sócio Educativas, LA e PSC, Família Acolhedora, 
   CREAS
 635 - 3.3.90.30.00.00 31022 MATERIAL DE CONSUMO          1.957,60

 19.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
 19.001.13.392.0006.2.027. Secretaria de Cultura e Biblioteca Municipal
 662 - 4.4.90.51.00.00 03000 OBRAS E INSTALAÇÕES            1.000,00
   Total Suplementação:                         9.317,93

  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, 
na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit 
Financeiro;

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  09 de fevereiro 
de 2022.

LETICIA SALGADO CHICARELLI
Controle Interno

ROBERTO GALIARDO COSTA
Diretor de Fazenda

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, 
CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGOS

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº. 001/2021

 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021, 
que dispõe sobre o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, em observância ao 
princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição Federal, 
TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado da avaliação de aptidão física e 
mental, realizados no dia 10/02/2022, a Convocação dos candidatos aprovados e classifi-
cados dentro do número limite de vagas existentes no Processo Seletivo Simplificado Nº. 
001/2021, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 
607, de 14/02/2022 até 16/02/2022, das 8h00min às 11h00min e 13h00min às 16h30min, 
para provimento de emprego público dos cargos de Psicólogo e Técnico de Enfermagem, 
afixados no átrio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Onze, n.º 674, centro, em Primeiro de 
Maio – PR, à disposição dos interessados para consulta, a partir de 11/02/2022.

 1. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, REALIZADO 
NO DIA 10/02/2022, E CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DE CARGO DOS CANDIDATOS 
APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO LIMITE DE VAGAS:

 1.1 Os candidatos reprovados ou que não compareceram para a avaliação 
de aptidão física e mental, ficam eliminados do Processo Seletivo Simplificado.

 1.2 Os candidatos aprovados para os cargos públicos 
de Psicólogo e Técnico de Enfermagem ficam convocados para com-
parecerem no Departamento de Recursos Humanos, sito à Rua Dez, 607, no período de 
14/02/2022 até 16/02/2022, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, para 
provimento do cargo.

 1.3 Para provimento dos cargos os candidatos aprovados deverão apresentar 
ao Departamento de Recursos Humanos, os seguintes documentos:

 a) Carteira de Trabalho e Previdência Social;

 b) Carteira de identidade (original e cópia);

 c) Cartão de cadastro de pessoa física – CPF (original e cópia);

 d) Comprovante de situação cadastral no CPF (http://www.receita.fazenda.gov.br);

 e) Cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes para IRRF 
(original e cópia);

 f) Certidão de casamento ou nascimento (original e cópia);

 g) Título de eleitor (original e cópia);

 h) Certidão de quitação eleitoral (http://www.tse.jus.br);

 i) Certificado de Reservista ou Alistamento Militar, quando do sexo masculino 
(original e cópia);

 j) Cartão do PIS/PASEP;

 k) Diploma registrado ou certificado de conclusão do grau de escolaridade 
exigido para o emprego, reconhecido pelo MEC (original e cópia);

 l) Registro no órgão de classe correspondente, acompanhado de certidão 
comprovante de quitação das obrigações junto ao mesmo, quando couber;

 m) 2 (duas) fotos 3X4;

 n) Comprovante de residência (comprovante de água, luz, telefone ou contrato 
de locação) (original e cópia);

 o) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;

 p) Declaração de vacina dos filhos menores de 5 anos;

 q) Certidão de antecedentes criminais, devendo apresentar certidão emitida 
pelo cartório criminal;

 1.4 O Departamento de Recursos Humanos verificará através de consulta 
qualificação social, se o Cadastro de Pessoa Física – CPF e o número de identificação 
social – PIS/PASEP, estão aptos para serem utilizados no eSocial, no caso de divergências 
nos dados informados, o candidato deverá proceder a correção.

 1.5  A documentação solicitada deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de eliminação do Processo Seletivo Simplificado.

 1.6 Os candidatos deverão firmar, no ato do provimento declaração de que 
não ocupam outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem 
como não percebem benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo 
se tratar das exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, 
hipótese nas quais deverá ser observada a carga horária semanal, a compatibilidade de 
horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. 
Neste caso deverão os candidatos declararem o acúmulo de cargos e quanto ganham em 
cada, um sob pena de desclassificação.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de fevereiro de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal


